
  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000805.000023/2025-17

 

  

AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA
 

Trata-se de solicitação para a realização de procedimento licitatório, na modalidade Dispensa de
licitação, na forma Eletrônica, cujo objeto consiste na Contratação de empresa para locação de
equipamentos de sonorização, iluminação e vídeo para atender o rider técnico da "BANDA EVIDANCE”,
que fará apresentação musical na VI Reunião Pública a ser realizada pelo Conselho Regional de
Contabilidade do Espírito Santo – CRCES, dia 06 de março de 2026..

 

A contratação pretendida mostra-se necessária para garan>r a adequada realização da apresentação
musical prevista na programação oficial da VI Reunião Pública do CRCES, evento ins>tucional de
relevante interesse público, voltado à integração, valorização e fortalecimento da classe contábil no
Estado do Espírito Santo.

 

Ressalta-se que a BANDA EVIDANCE possui rider técnico específico, previamente definido e de
cumprimento obrigatório, exigindo equipamentos compaBveis com padrões técnicos profissionais de
sonorização, iluminação e vídeo, de modo a assegurar a qualidade do espetáculo, a segurança dos
artistas e do público presente.

 

A adoção da Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, fun damenta-se no enquadramento legal
previsto na Lei nº 14.133/2021, em razão do valor es>mado da contratação e da necessidade de
atendimento pontual e específico ao evento, não sendo vantajosa a instauração de procedimento
licitatório convencional diante da natureza do objeto e do prazo exíguo para sua execução.

 

Além disso, a pesquisa de preços demonstra compa>bilidade com os valores pra>cados no mercado,
atendendo aos princípios da economicidade, eficiência, razoabilidade e interesse público.

 

A presente contratação encontra amparo  no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, bem como nas normas
internas e regulamento de licitações e contratos do CRCES, observadas as exigências de publicidade,
transparência e formalização do processo administra>vo, por meio da realização da Dispensa de
Licitação Eletrônica.

 

Diante do exposto, AUTORIZO a instauração do procedimento de Dispensa de Licitação, na forma
Eletrônica, para a contratação de empresa especializada na locação de equipamentos de sonorização,
iluminação e vídeo, conforme especificações técnicas necessárias ao atendimento do rider da BANDA
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EVIDANCE, para a apresentação musical a ser realizada na VI Reunião Pública do CRCES, no dia 06 de
março de 2026.

 

Encaminhe-se o processo ao Agente de Contratação e deter mino que sejam adotadas todas as
providências administra>vas cabíveis, observando-se a legislação vigente, os princípios que regem a
Administração Pública e as normas internas deste Conselho e demais providências e formalidades legais
necessárias à seleção do fornecedor.

 

Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 19/12/2025,
às 08:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1169680 e o
código CRC A0B8F28B.

Referência: Processo nº 9079618110000805.000023/2025-17 SEI nº 1169680
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